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TER}IO DE CONTRATO N'OO9/2022

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado A CAMARA MUNICIPAL t)
SENADOR POMPEU, Pessoa Jurídica de diretto publico intemo, CNPJ:
A6.741"672rcü01-34, com sede na Rua Professor Cavalcante, 635, Fátima - Senador
Pompeu -CE. neste ato representado pelo Sr. ABIDIAS SERAFIM DO O FILHO e
do outro lado & empresa CONASP - CONTABILIDADE" ASSESSORIA E

PRCCESSAMENT0 SS LTDA, estabelecida na Rua Marcondes Pereira. n' 540 -
Joaquim Távora - Fortaleza-CE, CEP 60.13ü-060. CNPJ. n* 72.3V6.304/0001-69" de

agcra em diante denominada CONTRÂTADA(O), neste ato representado pelo Sr"

Francisco Otaciano Lopes, CPF sob o N" 220.966.473-04, têm justo e contrata.do o

seguinte:

CTÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO CONTRATUÀL

L 1 - Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços Tecnicos de

Assessoria e Consultoria Contábil na Câmara Municipal de Senador Pompeu.

CLÁUSULA SEGUNDÀ. DA FIINDAMENTAÇÃO I,EGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art.25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III da Lei
ri" 8.666i93. de2l dejunho de 1993. e suas posteriores alterações. Ass'irn como, de

acordo com os § 1" e § 2" do Art. 2n da Lei N' I4.039/20.

CLÁUSI.]LÀ TERCEIRA . DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÔES E

RII SPONSÂBII.IDADES DÂ CONTRATÀDÂ

3.1. Executar o objeto deste contralo de açordo com as condições e prazos

estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados ao

patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desernpenho de suas

atividades proÍ-issionais. objeto deste contrato ;

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CÂHAana MUNICIPAL DE

SENADOR POMPEU as notas de empenhos e respectivas notas fiscaisllaturas

Çoncernentes ao objeto contratuai,

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução

<1este contrato. especialmente com relação aos encargos trabaihistas e previdenciários

do pessoal utilizado par& a consecuçâo dos serviços:

3.5. Manter. durante toda a execução do contrato. *m cornpatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualilicação exigidas na

assinatura deste Contrato.
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3.6. Providenciar a imediata coneção das deficiências e ou irregularidades
pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais cls acrésclmos e supressões ate o limite
lixado no § 1o, do art. 65, da Lei no 8.666193 e suas aiterações posteriores.

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deçorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei no 8"666193 e suas alterações posteriores:

4 2. Fiscalizar e a<..cmpanhar a execução do objeto contratual:

4.3. Comunisar à Conlratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual. dihgenciando nos casos que errgern providências corretivas.

4.4. Providenciar os pagalrelrtos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

5.1 - A vigência deste instrumefito contratual iniciará em 08 de fevereiro de2A22
extinguindo-se em 08 de fevereiro de2ü23. podendo ser prorrogado por rnteresse das

partes ate o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II. da l-ei Federal

n" 8666/93, alterada e consolidada. desde que haja autorização furmal da autoridade

competente e observados os seguintes requisitos:

5. I .1 . Os serviços tenham sido prestados regularmente;

5.I.2. Estejaformalmente demonstrado que a Íbrma de prestação dos serviços tetn

natureza continuada;

5.1.3. Se-lajuntado relatorio que discorra sobre a execução do contrato, cot1l

intbrmações de que os sen'iÇos tenham sido prestados regularmente;

5.1.4. Sejajuntada justif-icativa e motivo, por escrito, de que a Administração

mantém interesse na realização do servlço;

5.1.5. Sejacornprovado que o valor do conüato perrnailece economicamente

vantajoso para a Administração;
5.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na

prorrogação:

5.1 .l . Seja cornprovado qus o contratada mantém as condições iniciais de

habilitação.
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6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos arÍigos 77,7
79 da Lei no 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo
CONTRATANTE, com antecedência minima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comrmicação por escrito.

CLÁUSULA SETIMA . DAS PENALIDADES

7 .1. Em caso de inexecução total ou parcial do conffato, bem como de ocorrência de
atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a

CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:
- Advertência;
- Multa;
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a

02 (dois) anos;
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquarúo perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

- Até l}Yo (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não
realização elou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente,
facultada a defesa previa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias uteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o

CONTRATANTE, para isso, desçontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se
julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as

irregularidades que deram causa à penalidade;

7 .6 O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer
anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, paÍa adoção das
providências cabívei s;

7.7. As penalidades somente serão relevadas *mrazão de circunstâncias excepcionais,
e as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.
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8 I - O valor total da presente avença e de R$ 134.664.96 (cento e trinta e quatro
seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis centavos), a ser pago em parcela
mensal no valor de R$ 11.222,08 (onze mil duzentos e vinte dois reais e oito centavos),
ref,erente aos serviços prestados.

8.2 - A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento

da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta
corrente ao fomecedor no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos

docunrentos junto a(o) CONTRATANTE.

I 3 - Para efeito de cada pagamento" a nota fiscal ou fatura deverá estar acomparúada

das guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social
(INSS), a Fazenda Federal, Estadr"rai e Municipal do domicílto ou sede do

CONTRATADO, FGTS e Trabalhista através Certidão Negativa de Debitos
'Irabalhistas peranÍe a .lustiça do Trabalho, emitida na fonnada Lei No. 12 44012011.

em original ou enr tbtocopia.

8.4 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos terrnos

deste Conlrato.

8.5 - Nenhurn pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação Íinatceira, sem que isso gere direito à alteração dos

preÇCIs, ou de compensação Ílnanceira por atraso de pagamento.

8 6 - Havendo atraso no pagarxento" desde que não decorre de ato ou fàto atnbuívei à

Conffatada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira" que

será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento

pelo numero de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei

Rua Professor Cavalcsnte, 635, Fátimo, Senador Pompeu - Ceorú
63.600-AAA- {SS) 3449-123s - CNPI: 06.747.672/0007-34

E

CLÁTJSULA OITAYA. DO VALOR I PÂGAMENTO

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a)

CONTRA'IANTE, na dotação orçamentária Exercicio 2022 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo,
Classificação econômica 3.3.90.39.ü0 Outros serv. de terc. pessoa iurídica,
Subelemento 3.3.90.39.99, Fonte de Recursos 1001000ü0ü, ficando o saldo pefiinente

aos demais exercicios a ser empenhado CIportunamente, à conta dos respectivos
orçarnentos" caso seja necessario.

CLÁUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Á
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n." 8.666/93. desde que haja interesse daAdrninistração do CONTRATANTE,
apresentaÇão das devidas justificativas.

CLÁUSULA DECI}IA PRIMEIRÀ _ Do REAJUSTE DE PREÇOS

I i 1. Os preços são fixos e irreajustáveis no praza de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

11.2. Dentro do prazo de vigêncra do contrato e mediante solicitação da contratada.

os preços contratados poderão sofrer reaiuste após o inten-egno de um ano. aplicando-

se o IGP-M (indice Geral de Preços do Mercarlo). calculado pela Fundação Getuho

Vargas - FGV exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a
ocorrência da anual idade.

i1.3. Caso o índice estabelecido para rea-justamento venha a sor extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utiiizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser detenninado pela legislação então em vigor.

cLÁrrs[JLA DECTMA SEGTINDA - DA vrr\crir,ÂÇÃo Âo EDrraL E A
PROPOSTA DA CONTRATADA

12.1 . Este Contrato fica vinçulado aos termos do Processo de inexigibiiidade no

0ü212CI22, cuja realização decorrç da autorizaçáo do Sr(a). ABIDIAS SERAFIM DO
O FILHO, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULÂ DECIMA TERCEIRÂ_ DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

13.1. A Publicação do extrato do presente çontrato será providenciada pela

CONTRATANTE, devendo ser fixa<Ía na Rol de entrada da CÂUaRA MLINiCIPAL
DE SENADOR POMPEU, como condição indispensável para sua eficácia, nos

termos do parágrafo unico do art. 61 da Lei n. 8.666193.

cLÁLlsuLA oÉcrua QUARTA - Do FoRo, BASE LEGAL E

FORMALTDADES

14. 1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especÍfica, consubstanciada
na Lei no 8.6ó6. de 21 de iunho de 1993 e suas posteriores alterações, o, eln casos

omissos, aos preceitos de direito pirblico. teoria geral de contratos e disposições de

direito privado.

14.3 - Para t-irmeza e como proya de haverem as partes" enlre si. a-iustado e contratado.
* iar,,ra<1o r pres*ntr: tern:*, em ü2 iiJuasi vias de igrial teor. * quai, rlepcis dr= lida e
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14.2 - Fica eleito o Foro da cidade de SENADOR POMPEU, como o unico capaz de

dirimir as dirvidas oriundas deste Contrato. üaso não sejam dirimidas amigaveimente.
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achado conforme, e assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas

SENADOR POMPEU.08 de f-evereiro de2022

Iqt
cÂruana Mt-rNrcrplr os sENADoR poMpEU

CNPJ(MF) 46.7 41 .67 2/0001 -34
ABIDIAS SERAFIM DO O FILHO

CONTRA$,NTE F

CONASP - CONT RIA E PROCES SS

CNPJ 76 t-69
Francisco Otaciano Lopes

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

1 #*rr, 2,í Ç,?//2/ câaAna74rü6777*27 .,
z
&-3Ç1.%j-6o
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